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Gabinete do Prefeito

Portaria N° 453/2026

Nomeia os membros da CADEP – Comissão de Análise de Defesa Prévia do 
Município de Campos dos Goytacazes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 78, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de 
Campos dos Goytacazes, 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de se nomear a composição da Comissão 
de Análise de Defesa Prévia – CADEP, órgão deliberativo vinculado ao Instituto Municipal 
de Trânsito e Transporte – IMTT;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados par a compor o CADEP – Comissão de 
Análise de Defesa Prévia do Município de Campos dos Goytacazes, com vigência a contar 
de 05/01/2026:

I – Rafael Crespo - Presidente
II – Edna Márcia Fernandes Barreto dos Santos - Membro
III – Thais Macedo da Silva Azeredo - Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de janeiro de 2026.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 454/2026

Nomeia os membros da JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações do 
Município de Campos dos Goytacazes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 78, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de 
Campos dos Goytacazes, 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de se nomear a composição da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, órgão deliberativo vinculado ao Instituto 
Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para compor a JARI - Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Campos dos Goytacazes, com 
vigência a contar de 05/01/2026:

I – Carlos Carneiro Neto - Presidente
II – Renato Guilherme Alvarenga da Silva - Membro
III – Karina Menezes Alves da Silva - Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de janeiro de 2026.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 1/2026 - SMGPGD-GESTÃO/SMGPGD/GP/PMCG, 20 de janeiro de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE:
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor, RODRIGO GUIMARÃES PESSANHA, matrícula: 14525, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital, encontrando-se cedido para a 
Secretaria Municipal de Saúde, admitido em 10/01/2001, para marcar o seu Jubileu de 
Prata, pelos 25 (vinte e cinco) anos de serviço público prestados ao Município de 
Campos dos Goytacazes.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. 42.845

 PORTARIA 71/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais:

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr. 
Prefeito deste Município, através do Decreto nº 156/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir da data de 20/01/2026, a PORTARIA 208/2025 - GAB_
SEC/SMARH/GP/PMCG, e renovada pela PORTARIA 375/2025 - GAB-SEC/SMGPGD/
GP/PMCG, que autorizou a cessão recíproca de ROSELENE DA SILVA LIMA, matrícula 
nº34273, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
do Itabapoana, com KELLY CARLA BARRETO DA SILVA BARBOSA, matrícula n°9371-1, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 21 de janeiro de 2026. 

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

 PORTARIA 73/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025: 

CONSIDERANDO os princípios de legalidade, efi ciência, moralidade e publicidade, 
insculpidos na CRFB/88; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização funcional observadas a conveniência, 
oportunidade, discricionariedade e gestão de pessoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das lotações de trabalho, diante da 
Portaria n°29/2025, a qual dispõe sobre homologação de Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho – LTCAT, no Município de Campos dos Goytacazes; 

Resolve: 
Art. 1° - Tornar pública a lotação do servidor abaixo relacionado;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

- UBSF PENHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UBSF PENHA

MATRÍCULA NOME CARGO ATUAL CARGO INICIAL VÍNCULO SETOR DE 

TRABALHO

1
42587

NATHALIA KLEM 
PESSANHA

AGENTE 
COMUNITARIO 
DE SAUDE 
PSF/PACS

AGENTE 
COMUNITARIO 
DE SAUDE 
PSF/PACS

SERVIDOR 
PÚBLICO 
ESTATUTÁRIO

TERRITÓRIO

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 21 de janeiro de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 75/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025: 

CONSIDERANDO os princípios de legalidade, efi ciência, moralidade e publicidade, 
insculpidos na CRFB/88; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização funcional observadas a conveniência, 
oportunidade, discricionariedade e gestão de pessoas; 
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CONSIDERANDO a necessidade de atualização das lotações de trabalho, diante da 
Portaria n°29/2025, a qual dispõe sobre homologação de Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho – LTCAT, no Município de Campos dos Goytacazes; 

Resolve: 
Art. 1° - Tornar pública a lotação do servidor abaixo relacionado;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

- UBSF TURF CLUB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UBSF TURF CLUB

MATRÍCULA NOME CARGO ATUAL CARGO INICIAL VÍNCULO SETOR DE 

TRABALHO

1
42563

ISABELA AZEREDO 
BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 
DE SAUDE
PSF/PACS

AGENTE 
COMUNITARIO 
DE SAUDE
PSF/PACS

SERVIDOR 
PÚBLICO 
ESTATUTÁRIO

SALA DE 
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 22 de janeiro de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 76/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025: 

CONSIDERANDO os princípios de legalidade, efi ciência, moralidade e publicidade, 
insculpidos na CRFB/88; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização funcional observadas a conveniência, 
oportunidade, discricionariedade e gestão de pessoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das lotações de trabalho, diante da 
Portaria n°29/2025, a qual dispõe sobre homologação de Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho – LTCAT, no Município de Campos dos Goytacazes; 

Resolve: 
Art. 1° - Tornar pública a lotação do servidor abaixo relacionado;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

- UBSF TURF CLUB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UBSF TURF CLUB

MATRÍCULA NOME CARGO ATUAL CARGO INICIAL VÍNCULO SETOR DE 

TRABALHO

1
42599

FERNANDA DA SILVA 
GOMES CARDOSO

A G E N T E 
COMUNITARIO 
DE SAUDE 
PSF/PACS

A G E N T E 
COMUNITARIO 
DE SAUDE 
PSF/PACS

SERVIDOR 
PÚBLICO 
ESTATUTÁRIO

SALA DE 
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 22 de janeiro de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 77/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

Republica a PORTARIA 70/2026 - SMGPGD-GAB-SEC, anteriormente publicada 
em 22/01/2026, que dispõe sobre cessão.

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando o artigo 4° da Portaria n°167/2025, publicada no D.O dia 18 de agosto 2025;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

CEDER o servidor CLAUDIO MARCOS SALES FILHO, matrícula n°28267, ocupante 
do cargo de Técnico em Radiologia, com lotação na Fundação Municipal de Saúde, para 
exercer suas atividades laborativas na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, a 
partir da data de 01/04/2026.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 22 de janeiro de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas e Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2025.204.001415-3-PA Antonio Carlos Ribeiro Paes 1343/2025

2025.204.001915-5-PA Jorge Henrique Militão Sinfl ório 1353/2025

2025.099.000679-7-PA Patrick Correa da Silva 1501/2025

2025.099.000680-9-PA Patrick Correa da Silva 1502/2025

2025.204.001854-0-PA Carla Mary Peixoto Mattos 1512/2025

2025.204.001874-5-PA Laise Alves da Silva 01/2026

2025.204.001813-4-PA Edilce Silva Andrade 02/2026

2025.204.001785-3-PA Silvia Soares Marins Olimpio 04/2026

2025.204.001793-6-PA Karina Barros de Souza Marques 05/2026

2025.204.001844-3-PA Maria José da Matta França 06/2026

2025.204.001784-6-PA Silvia Soares Marins Olimpio 07/2026

2025.204.001788-5-PA Thiago Amorim Lins 08/2026

2025.204.001818-0-PA Alecsandra Barbosa Ferreira 09/2026

2025.204.001822-4-PA Fernanda Rodrigues dos Santos Faísca 10/2026

2025.204.002047-P-PA Luiz Davila Florido 12/2026

2025.099.000670-6-PA Priscila Cristina Bedim Jana 14/2026

2025.204.002066-7-PA Salette Gomes Mauricio Sales 15/2026

2025.204.002044-8-PA Carla de Araújo Azevedo Poly Carvalho 16/2026

2025.204.002079-6-PA Jorge Henrique Militão Sinfl orio 17/2026

2025.204. 000246-4-PA Gerlane Candido Bremide 18/2026

2025.204.001819-8-PA Lucy Rangel de Oliveira 19/2026

2025.204.001795-0-PA Luciana Leonardo de Jesus 20/2026

2025.204.001765-9-PA Simone Samuel dos Santos Carvalho 22/2026

2025.204.001767-3-PA Luiz Mauricio Gomes Carvalho Rodrigues 23/2026

2025.204.001811-P-PA Junio Cesar de Souza Rodrigues 25/2026

2025.204.001834-6-PA Elisabete Ribeiro Dias Miranda 26/2026

2025.204.001829-5-PA Jose moço Pessanha 27/2026

2025.204.001802-P-PA Wilma Correia Gomes de Souza 28/2026

2025.204.001800-5-PA Oscar Lara Rocha Junior 29/2026

2025.204.001835-3-PA Kellen Eccard da Costa 30/2026

2025.204.001840-4-PA Jaqueline dos Santos Pereira Ferramenta 31/2026

2025.204.001825-6-PA Jadária Marchetti Freixo Raposo 32/2026

2025.204.001826-3-PA Valentim Manhães de Souza 33/2026

2025.204.001879-1-PA Olga Maria Dias Andretti do Vale 34/2026

2025.204.001875-2-PA Valeria Gomes Cabral Drumond 35/2026

2025.204.001815-9-PA Albertino da Silva Erbas 36/2026

2025.204.001807-6-PA Edina Gonçalves da Silva 37/2026

2025.204.001812-7-PA Antonio Luis de Souza 38/2026

2025.204.001886-7-PA Carlos Augusto Leao de Souza 39/2026

2025.204.001897-1-PA Isa Marcia Gonçalves Monteiro 40/2026

2025.204.001774-9-PA Leticia Barreto Monteiro 41/2026

2025.204.001888-1-PA Maria Edinea Barbosa Brum 42/2026

2025.204.001769-8-PA Marta Cesario Silva 43/2026

2025.204.001814-1-PA Marcia Cristina Abreu da Silva 44/2026

2025.204.001782-1-PA Patricia Peixoto da Silva 45/2026

2025.204.001816-6-PA Claudio Coitinho Santos 46/2026

2025.204.001763-4-PA Renata de Souza Botelho 47/2026

2025.204.001808-3-PA Alexander Nunes da Silva 48/2026

2025.204.001830-7-PA Sergio Medeiros Ribeiro 49/2026

2025.204.001832-1-PA Marcos Fabiano Arquejada da Fonseca 50/2026

2025.099.000460-1-PA Olivia Augusta Machado de Souza 52/2026

2025.099.000664-3-PA Carlos Augusto Alves de Oliveira 53/2026

2025.204.001770-P-PA Claudineia Soares Freitas Silvestre 54/2026

2025.204.001705-5-PA Antonio Mauricio Costa Filho 55/2026

2025.204.001791-1-PA Rosana dos Santos Rangel 56/2026

2025.204.001932-8-PA Elisangela Faria de Araujo Guimarães Filgueiras 57/2026

23/01/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO Nº 0387/2022.

CONTRATO Nº 0387/2022
PROCESSO Nº 2022.206.000167-P-PR

CONTRATADA: VISÃO EMPREEDIMENTOS LTDA
CNPJ nº: 10.639.965/0001-82

OBJETO: O objeto do presente TERMO ADITIVO é a renovação contratual, pelo período 
de 12 meses, referente a contratação para prestação de serviços de recuperação, reparo e 
manutenção de vias públicas em asfalto PMF (pré-mistura a frio) no Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ.

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 23/12/2025.

PUBLIQUE-SE.

Em 21 de Janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Diego Dias Batista

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

PORTARIA Nº 08/2026

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Organizadora e Fiscalizadora 
do Processo Seletivo Simplifi cado, destinado à contratação por tempo determinado de 
profi ssionais para atuação na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplifi cado constitui instrumento legítimo 
para atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, previstos no art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, que autoriza a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 9.717, de 13 de novembro de 
2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar contratações temporárias para 
atendimento de necessidade excepcional no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania;

RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo 

Simplifi cado, responsável pela organização, acompanhamento, supervisão e fi scalização 
de todas as etapas do Processo Seletivo Simplifi cado destinado à contratação temporária 
de profi ssionais para atuação na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
nos termos da Lei Municipal nº 9.717, de 13 de novembro de 2025.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Processo Seletivo Simplifi cado, sob a presidência da primeira:

I – Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini – Mat. nº 26.745
II – Paloma Campos Cruz – Mat. nº 19.601
III – Aline Miranda Azeredo Otoni – Mat. nº 40.409
IV – Paulo Roberto de Sousa Jr. – Mat. nº 41.151
V – Kamila Oliveira Barreto – Mat. nº 40.466
VI – Renata Kelly Maciel da Silva – Mat. nº 43.072
VII – Marcélia Alves Cardoso – Mat. nº 19.670

Parágrafo único. A participação na Comissão não ensejará percepção de gratifi cação 
ou remuneração adicional, devendo as atividades ser exercidas sem prejuízo das atribuições 
regulares dos cargos ocupados pelos servidores.

Art. 3º Compete à Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo 
Simplifi cado:

I – Fornecer informações, dados e subsídios técnicos à empresa eventualmente 
contratada para apoio à execução do Processo Seletivo Simplifi cado;

II – Acompanhar e fi scalizar a execução dos serviços prestados pela empresa contratada, 
quando houver;

III – Analisar, validar e aprovar o edital, seus anexos, retifi cações e comunicados ofi ciais 
do Processo Seletivo Simplifi cado;

IV – Receber, analisar e homologar relatórios, listas classifi catórias e demais documentos 
referentes às etapas do certame;

V – Responder, no que couber, a questionamentos de órgãos de controle, entidades 
representativas e demais interessados, observadas as orientações técnicas e jurídicas 
pertinentes;

VI – Aprovar o cronograma, os atos administrativos e demais medidas necessárias ao 
regular andamento do Processo Seletivo Simplifi cado;

VII – Adotar providências indispensáveis ao fi el cumprimento das normas estabelecidas 
no edital e na legislação aplicável;

VIII – Prestar esclarecimentos e encaminhar informações aos órgãos de controle externo, 
especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, quando solicitado.

Parágrafo único. As deliberações da Comissão deverão observar estritamente a 
legislação vigente, o edital do Processo Seletivo Simplifi cado e os princípios que regem a 
Administração Pública.

Art. 4º É vedada a participação no Processo Seletivo Simplifi cado dos membros da 
Comissão Organizadora e Fiscalizadora, bem como de seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos ou por afi nidade, em linha reta ou colateral, até o segundo grau.

Parágrafo único. Constatada a inscrição de candidato que se enquadre nas hipóteses 
previstas no caput, o membro da Comissão deverá comunicar imediatamente o fato e 
requerer seu afastamento das atividades relacionadas ao Processo Seletivo Simplifi cado.

Art. 5º A Comissão instituída por esta Portaria terá vigência limitada à conclusão do 
Processo Seletivo Simplifi cado, sendo automaticamente extinta após a homologação fi nal 
do certame.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Campos dos 
Goytacazes, 23 de janeiro de 2026.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Mat. nº 41.761

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026

 PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (SEDUCT) e através da 
Subsecretaria de Gestão Operacional, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o presente Edital de Chamamento Público para o Recadastramento de benefi ciários e 
Cadastramento de novos alunos no Programa Municipal de Transporte Universitário para o 
primeiro semestre letivo de 2026.

1. DO OBJETO
1.1. O presente certame tem por fi nalidade:
a) Promover o recadastramento obrigatório dos estudantes já contemplados pelo 

programa no segundo semestre de 2025;
b) Realizar o cadastramento de novos estudantes para o preenchimento de vagas 

ociosas remanescentes do processo de recadastramento.

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

1.2. O programa destina-se exclusivamente a estudantes residentes na zona rural do 
Município de Campos dos Goytacazes, matriculados em cursos de nível superior, técnicos ou 
profi ssionalizantes sediados no município, que comprovem difi culdade de acesso ao transporte.

 2. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E ETAPAS
O processo seletivo dar-se-á em duas etapas obrigatórias e sucessivas:
2.1. Etapa 1: Inscrição Eletrônica (Online)
I - Período: De 00h00min do dia 27 de janeiro de 2026 até às 23h59min do dia 01 de 

fevereiro de 2026.
II - Endereço Eletrônico: https://seduct.campos.rj.gov.br/transporte/
III - Documentação (Formato PDF):
a) Documento de identidade ofi cial com foto (RG);
b) Comprovante de residência atualizado em nome do aluno ou responsável, atestando 

domicílio na zona rural do município.

2.2. Etapa 2: Entrega Presencial de Documentação
Os candidatos deverão entregar fi sicamente, na sede da SEDUCT (entrada pelo portão 

do Anexo 1), os seguintes documentos:
a) Comprovante de Matrícula (2026/1): Para universitários (ou declaração específi ca 

caso o calendário acadêmico da instituição ainda se refi ra a 2025).
b) Comprovante de Matrícula (2026): Para alunos de cursos técnicos ou 

profi ssionalizantes.
c) Declaração de Matrícula Original: Emitida pela instituição de ensino, contendo 

obrigatoriamente: nome do curso, turno, dias e horários das aulas, período/módulo atual, 
previsão de conclusão, carimbo e assinatura.

d) Comprovante de Inscrição do SISU: Em caso de inscrições de novos alunos que 
aguardam o resultado do SISU, estes deverão apresentar o comprovante de inscrição no 
momento do cadastro, bem como entregar a declaração de matrícula atualizada até o dia 
03/03/2026, no protocolo da SEDUCT. O não cumprimento da atualização da documentação 
implicará no indeferimento da inscrição e na impossibilidade de acesso à carteirinha.

 3. DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
3.1. São requisitos para participação:
I – Estar regularmente matriculado em curso autorizado pelo MEC ou órgãos 

competentes;
II – Residir comprovadamente em zona rural, conforme o Plano Diretor Municipal;
III – Comprovar a incompatibilidade de meios próprios de transporte para o deslocamento.

4.  DO CRONOGRAMA

Atividade Data/Período Local/Meio

Inscrição Online (Etapa 1) 27/01 a 01/02/2026 https://seduct.campos.rj.gov.br/
transporte/

Entrega de Documentos (Etapa 2) 09/02 e 10/02/2026 Sede SEDUCT (08h30 à 16h30)
Prédio Anexo. 
Entrada pelo portão do Anexo 1.

Resultado Parcial 23/02/2026 Portal PAE

Interposição de Recursos 24/02/2026 https://seduct.campos.rj.gov.br/
transporte/

Resultado Final 02/03/2026 Portal PAE

Emissão da Carteira A partir de 03/03/2026 https://seduct.campos.rj.gov.br/
transporte/

 5. DA ANÁLISE E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1. A avaliação será realizada pela Subsecretaria de Gestão Operacional, baseada no 

zoneamento rural e na compatibilidade de horários.
5.2. Em caso de excesso de demanda sobre a oferta de vagas, aplicar-se-ão os 

seguintes critérios de desempate:
I)Ordem cronológica de inscrição na Etapa 1;

a) Maior índice de frequência no semestre anterior (mínimo de 50%).

 6. DA EMISSÃO DA CARTEIRA E PERMANÊNCIA
6.1. O acesso ao transporte é condicionado à apresentação da carteira de identifi cação, 

emitida exclusivamente via sistema após o resultado fi nal.
6.2. Para manutenção do benefício, o estudante deverá:
I - Apresentar declaração de frequência bimestral;
II - Manter frequência escolar mínima de 50% por bimestre;
III - Utilizar o transporte rigorosamente na rota e turno deferidos.

 7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. A inscrição no processo seletivo implica a aceitação irrestrita das normas deste 

Edital.
7.2. A constatação de falsidade em qualquer documento ou declaração resultará na 

exclusão imediata do programa, sem prejuízo de sanções legais.
7.3. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Transporte da SEDUCT.
7.4. Contatos para suporte: WhatsApp (22) 98131-0808 ou e-mail uni.transp@edu.

campos.rj.gov.br.

Campos dos Goytacazes - RJ, 26 de janeiro de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

 ANEXO I – MODELO DE PROCURAÇÃO SIMPLES

(PARA REPRESENTAÇÃO NA ETAPA DE ENTREGA PRESENCIAL DE DOCUMENTOS)
Eu, __________________________________________________________,portador(a) 
do RG nº ____________________________ e CPF nº ____________________________,
residente e domiciliado(a) à _________________________________________________,
estudante regularmente matriculado(a) no curso de _______________________________
na  instituição_____________________________________________________________,
venho por meio desta, nomear e constituir como meu/minha procurador(a):
Nome: __________________________________________________________________
RG nº: ____________________________ CPF nº: _______________________________
Endereço: _______________________________________________________________
para que possa me representar junto à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Município de Campos dos Goytacazes, especifi camente para fi ns de 
realização do recadastramento no Programa Transporte Universitário – segundo 
semestre de 2025, podendo para tanto apresentar e assinar documentos, prestar 
informações e praticar todos os atos necessários ao cumprimento deste objetivo.
Declaro estar ciente de que esta procuração deverá ser apresentada, acompanhada de 
cópia do RG e CPF do outorgante (estudante) e do procurador(a)

Campos dos Goytacazes, ______ de __________________ de 2026.
_____________________________________

Assinatura do(a) Outorgante (Estudante)

Observações Obrigatórias (conforme item 5.4 do Edital):
1. Anexar cópia legível do documento de identidade com foto do estudante.
2. Anexar cópia legível do documento de identidade com foto do Procurador.
3. A assinatura no documento acima deve ser idêntica à do documento de identidade 
apresentado.
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Segunda-feira, 26 de janeiro de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 013/2024 DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CINDESP.

A Secretaria de Educação Ciência e Tecnologia, no uso de sua competência, tendo em 
vista a necessidade de tornar público a ADESÃO à Ata de Registro nº 013/2024, oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 005/2024 – Processo Administrativo nº 009/2024, realizado pelo 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado de São Paulo 
- CINDESP.

FATO GERADOR: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024.

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024, ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024, 
REALIZADO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CINDESP, PARA AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDER À NECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL PADRONIZADA DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

EMPRESA VENCEDORA: ECOPLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ (MF) N° 19.867.870/0001-90

A SEDUCT adere a todas as cláusulas e condições da Ata de registro de preço nº 05/2024, 
celebrada através do Pregão Eletrônico n° 013/2024 realizado pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado de São Paulo – CINDESP, 
que passa a fazer parte integrante do presente termo, nos itens e quantidades abaixo 
discriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 BERMUDA ESCOLAR FEMININA UNIDADE 35.049 R$ 31,95 R$ 1.119.815,55

2 BERMUDA ESCOLAR MASCULINA UNIDADE 54.434 R$ 31,95 R$ 1.739.166,30

3 CALÇA ESCOLAR UNIDADE 54.434 R$ 43,20 R$ 2.351.548,80

4 CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA UNIDADE 143.917 R$ 23,75 R$ 3.418.028,75

5 CAMISETA ESCOLAR REGATA UNIDADE 73.819 R$ 23,75 R$ 1.753.201,25

6 JAQUETA ESCOLAR UNIDADE 54.434 R$ 64,90 R$ 3.532.766,60

7 MEIA ESCOLAR PAR 198.348 R$ 7,97 R$ 1.580.833,56

8 SHORT SAIA UNIDADE 19.385 R$ 31,90 R$ 618.381,50

9 TÊNIS ESCOLAR COM CADARÇO PAR 54.434 R$ 87,50 R$ 4.762.975,00

Ratifi co e homologo o presente termo.

Campos dos Goytacazes, 30 de dezembro de 2025.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Campos dos Goytacazes/RJ
Matrícula 16.309

EXTRATO DO VIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 002C/2024

Chamamento Público nº 001/2024

VIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002C/2024, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, E A FUNDAÇÃO 
BENEDITO PEREIRA NUNES - HOSPITAL ESCOLA ÁLVARO ALVIM, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR DE  URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO E PARA 
INTERNAÇÕES HOSPITALARES AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
- SUS, AUTORIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO SMS, EDITAL DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2024, NA MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

DAS PARTES: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e a FUNDAÇÃO BENEDITO PEREIRA NUNES - HOSPITAL ESCOLA ÁLVARO 
ÁLVIM - CNES nº 2287447 e CNPJ nº 28.964.252/0001-50.

DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo Aditivo tem por objeto, o acréscimo temporário 
ao teto fi nanceiro do Contrato Administrativo nº 002C/2024, como forma de apoio fi nanceiro ao 
prestador de serviço contratualizado com o Município,  que atenda no mínimo 60% (sessenta 
por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do Título IX-A da 
Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, Lei Municipal nº 9.385, de 27 de 
setembro de 2023 e Portaria GM/MS nº 9.624, de 22 de dezembro de 2025.

DO VALOR
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total a que se refere o presente Termo Aditivo é de R$ 
255.348,08 (duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais e oito 
centavos), e deverá ser repassado, conforme especifi cado abaixo:

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

PORTARIA GM/MS Nº 9.624/2025 e Lei Municipal nº 9.385/2023.

LEGISLAÇÃO PERÍODO CONSIDERADO PARA 
REPASSE VALOR DO REPASSE

PORTARIA GM/MS Nº 9.624/2025 Dezembro/2025 R$ 255.348,08

VALOR TOTAL A SER REPASSADO* R$ 255.348,08

*O valor acima mencionado instituído pelo Título IX-A da Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, observou os critérios constantes no art. 
1120-C da referida Portaria de Consolidação.

DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Termo Aditivo, refere-se ao repasse da assistência fi nanceira 
complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, relativo à competência: dezembro/2025.

Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de janeiro de 2026.

PAULO ROBERTO HIRANO
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

PUBLICADO POR OMISSÃO

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO VIGÉSIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 003C/2024

Chamamento Público nº 001/2024

VIGÉSIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003C/2024, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, E A SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE  
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO E PARA INTERNAÇÕES 
HOSPITALARES AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, AUTORIZADO 
ATRAVÉS DO PROCESSO SMS, EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024, 
NA MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

DAS PARTES: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e o HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS - CNES nº 
2287382 e CNPJ nº 28.963.981/0001-91.

DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo Aditivo tem por objeto, o acréscimo temporário 
ao teto fi nanceiro do Contrato Administrativo nº 003C/2024, como forma de apoio fi nanceiro ao 
prestador de serviço contratualizado com o Município, que atenda no mínimo 60% (sessenta 
por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do Título IX-A da
Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, Lei Municipal nº 9.385, de 27 de 
setembro de 2023 e Portaria GM/MS nº 9.624, de 22 de dezembro de 2025.

DO VALOR
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total a que se refere o presente Termo Aditivo é de R$ 
460.794,01 (quatrocentos e sessenta mil, setecentos e noventa e quatro reais e um 
centavos), e deverá ser repassado, conforme especifi cado abaixo:

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

PORTARIA GM/MS Nº 9.624/2025 e Lei Municipal nº 9.385/2023.

LEGISLAÇÃO PERÍODO CONSIDERADO PARA 
REPASSE VALOR DO REPASSE

PORTARIA GM/MS Nº 9.624/2025 Dezembro/2025 R$ 460.794,01

VALOR TOTAL A SER REPASSADO* R$ 460.794,01

*O valor acima mencionado instituído pelo Título IX-A da Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, observou os critérios constantes no art. 
1120-C da referida Portaria de Consolidação.

DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Termo Aditivo, refere-se ao repasse da assistência fi nanceira 
complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, relativo à competência: dezembro/2025.

Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de janeiro de 2026.

PAULO ROBERTO HIRANO
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

PUBLICADO POR OMISSÃO

Secretaria Municipal de Fazenda

EDITAL 08/SAR/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos 
municipais referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) 
no prazo de 15 dias. 

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01 154444 ACADEMIA & BUSINESS D DIAS LTDA

02 154451 CHAMPS MODA MASCULINA LTDA

03 154463 FAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

04 154445 FATIMA MARIA NASCIMENTO PEREIRA BRAGA LTDA

05 154454 G N C SERVIÇOS E TREINAMENTOS

06 154446 JR CIDADE JARDIM DROGARIA LTDA

07 154460 T M S MARKETING LTDA

08 154456 T2S ALIMENTOS LTDA

09 154462 UTF CAMPOS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

10 154461 WELUCID LABS LTDA

Campos dos Goytacazes, 19 de janeiro de 2026.

Marcelo Alvarenga Moço
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretario Adjunto de Receita

Mat: 13.877
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PORTARIA Nº 014/2026 – FMS

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e em conjunto com a Comissão de Residência Médica da Fundação Municipal de 
Saúde (COREME/FMS).

CONSIDERANDO os Programas de Residência Médica credenciados pela Comissão 
Nacional de Residência Médica – CNRM/MEC, conforme Parecer nº 03/2025 (Medicina 
Intensiva) e parecer nº 06/2025 (Ortopedia e Traumatologia), a serem iniciados no ano de 
2026 no Hospital Ferreira Machado, em regime de tempo integral (60 horas semanais) e 
dedicação exclusiva;

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 001/2026 – COREME/FMS, que abriu as 
inscrições para o segundo Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas dos 
Programas de Residência Médica da Fundação Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o Resultado Final do Processo Seletivo do Programa de Residência 

Médica da Fundação Municipal de Saúde – 2026, ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art. 2º Ficam ofi cialmente convocados, por estarem aprovados dentro do número de 
vagas estabelecidas em edital, para o Programa de Ortopedia e Traumatologia (02 vagas), 
os seguintes candidatos:

I – Rafael Ferreira Pessanha;
II – Luiz Arthur Miguelote Sampaio Elias.

Art. 3º Ficam ofi cialmente convocados, por estarem aprovados dentro do número de 
vagas estabelecidas em edital, para o Programa de Medicina Intensiva (03 vagas), os 
seguintes candidatos:

I – Bernardo Costa Berriel Abreu;
II – Lucas Falcão Boechat;
III – Mariana Paes Retameiro Fagundes.

Art. 4º Os demais candidatos aprovados permanecerão classifi cados como 
remanescentes, podendo ser convocados para reclassifi cação, caso ocorram vagas não 
preenchidas, respeitado o prazo limite estabelecido pela CNRM/MEC.

Art. 5º Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer para efetuar a 
matrícula no período de 27/01/2026 a 30/01/2026, das 09h às 16h, na Coordenação de 
Residência Médica – COREME/FMS, situada no Hospital Ferreira Machado, localizado 
na Rua Rocha Leão, nº 02, 2º andar, Campos dos Goytacazes, munidos dos documentos 
exigidos, em original e cópia simples, conforme previsto no edital.

Art. 6º Os candidatos remanescentes convocados para reclassifi cação, quando 
necessário, serão comunicados pela Coordenação de Residência Médica/COREME/FMS 
por meio do endereço eletrônico informado no ato da inscrição.

PARÁGRAFO ÚNICO:  Após o envio da comunicação, o candidato reclassifi cado terá 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data e horário registrados no 
e-mail enviado, para comparecer e efetuar a matrícula, nos termos e condições previstos 
no art. 2º desta Portaria.

Art. 7º O candidato que, mesmo matriculado, não comparecer na data prevista para 
o início das atividades do Programa de Residência Médica será considerado desistente, 
perdendo o direito à vaga, sendo convocado o candidato subsequente, observando-se o 
disposto nos arts. 2º e 3º desta Portaria.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

ANEXO UNICO

RESULTADO FINAL DO PROGRAMA DE RESIDENCIA MÉDICA DA FMS-2026

PROGRAMA DE ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA

NOME

1º Rafael Ferreira Pessanha

2º Luiz Arthur Miguelote Sampaio Elias

3º Ramon Machado Avelar

4º Camille Coure Costa

5º Diego Viana Waked

6º Caio Augusto Teixeira da Silva

7º João Paulo de Oliveira Alemães

8º Rafael Puppim Zucoloto

9º Lucimar Hintz de Freitas Júnior

10º Lorenzo Guerrero

11º Thales Palmeira Camargo

12º Bruno Santos Lobo

13º Guilherme Santos Dauaire

14º Bruno Machado Aarão

15º Wlysses José Silva Macedo

16º Rafael Florindo de Oliveira

17º Lucas Will de Aguiar

18º Estevan Ribeiro Tavares

19º Lorenzo Frigini Pignaton

20º Luccas da Costa Gama

21º Maryanna de Oliveira Ressiguier

22º Ana Carolina Imbeloni Mello

23º Jean Chantre Barcelos

24º Victor Melo Ismerio

25º Gabriela de Souza Higino

26º Izabella Souza Garbelini

Fundação Municipal de Saúde - FMS
PROGAMA DE MEDICINA INTENSIVA

NOME

1º Bernardo Costa Berriel Abreu

2º Lucas Falcão Boechat

3º Mariana Paes Retameiro Fagundes

4º David Costa Dutra de Oliveira

5º João Guilherme Marconi Perlingeiro

6º Jonas Ribeiro Gomes

7º Vivian Maria Féres

8º Maria Gabriella Carvalho de Araujo

9º José Eduardo Abud Dias Nunes

10º Amanda Machado Aarão Frigini Pignaton

11º Gabriel de Souza Waldimiro

12º Mônica Leal Viveiros Duncan

13º Maria Fernanda Vitória Pessanha Campos

14º Bárbara Moreira Gomes Dutra Mota

15º Isadora Lucia Correa Marota

16º Emanuel da Mata Corrêa

17º Gabriel Vilaça de Azevedo

PORTARIA FMIJ N.º 04/2026
.
Nomeia Gestores de Contrato e Fiscais de Contrato, para todos os contratos 

fi rmados pela Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO os princípios da moralidade e transparência.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Gestores de Contratos e Fiscais 
de Contratos, onde os Gestores de Contratos responderão pela gestão, acompanhamento, 
fi scalização e avaliação de execução dos contratos fi rmados pela Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude – FMIJ, assim como os Fiscais de Contratos serão os responsáveis 
por zelar pela boa execução do objeto pactuado nos respectivos contratos, fi scalização e 
aceite. 

GESTORES DE CONTRATO 

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA

Raquel de Souza Vasconcelos 18644

André Luiz Pereira Leandro 41119

Vinicius Leitão da Costa 41821

FISCAIS DE CONTRATO 

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA

Carlos Otávio de Araújo 30366

Carla Luiza Marinho de Brito 40808

Marcos Antônio dos Santos Campanhão 43951

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 02 de Janeiro do corrente ano, revogando as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 23 de Janeiro de 2026.

LEON GOMES 
PRESIDENTE da Fundação Municipal

da Infância e da Juventude - FMIJ
Matrícula n.º 42.457

Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ

PORTARIA Nº 01/2026 – CODEMCA

Institui Comissão Especial para Estudo, Análise e Proposição de Cargos Efetivos 
no âmbito da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes – CODEMCA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS (CODEMCA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente,

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0100679-
51.2021.5.01.0282 – Ação Civil Pública;

CONSIDERANDO as informações técnicas acerca da atual estrutura organizacional e 
da inexistência de quadro efetivo compatível com suas atribuições permanentes;

CONSIDERANDO que a CODEMCA é Empresa Pública Municipal integrante da 
Administração Indireta, sujeita aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência;

CONSIDERANDO a necessidade de estruturar quadro de pessoal permanente, técnico 
e estável, compatível com as atribuições essenciais da Companhia, como medida inicial 
para viabilizar a realização de concurso público;

                                           - CODEMCA -
Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos
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RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída Comissão Especial de Estudo de Cargos da Companhia de 

Desenvolvimento do Município de Campos dos Goytacazes – CODEMCA, com a fi nalidade 
de analisar, propor e fundamentar a criação, adequação ou revisão de cargos de provimento 
efetivo no âmbito da referida Empresa Pública Municipal.

Art. 2º Compete à Comissão:
I – analisar a estrutura organizacional atual da CODEMCA e suas atribuições estatutárias 

permanentes;
II – identifi car as áreas técnicas essenciais que demandam servidores efetivos;
III – propor a criação, denominação, atribuições, requisitos de provimento e quantitativo 

de cargos efetivos;
IV – avaliar a compatibilidade das propostas com a legislação municipal, orçamentária 

e de pessoal;
V – subsidiar tecnicamente a elaboração de minutas de atos normativos necessários à 

implementação das medidas propostas;
VI – elaborar relatório conclusivo para atendimento à decisão judicial e instrução dos 

procedimentos administrativos correlatos.

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a Presidência do 
primeiro:

I – Afranio dos Santos Junior - Mat. 42300
II –  Dilciany de Souza Tavares - Mat. 42382
III - Elias dos Santos Viana - Mat. 42361

Parágrafo único - A Comissão poderá, sempre que necessário, solicitar apoio técnico 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal.

Art. 4º A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não 
ensejando remuneração adicional.

Art. 5º A Comissão terá prazo de até 27/02/2026, para conclusão dos trabalhos e 
apresentação do relatório fi nal, podendo ser prorrogado mediante justifi cativa fundamentada 
da Comissão.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 21 de Janeiro de 2026.

Thiago Virgílio Teixeira de Souza
Mat. 42344

Presidente - CODEMCA

PORTARIA N.º 004/2026 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições,

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 2023.109.000120-3-PR, referente 
à prestação de serviços de suporte, manutenção, com eventual substituição de peças 
e equipamentos que componham uma solução de coleta e gerenciamento de imagens, 
serviços de conectividade, telecomunicações em pontos urbanos, atendendo as 
necessidades do IMTT.

CONSIDERANDO o Contrato n° 0010/2023, celebrado entre o Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte – IMTT e a empresa Nossa Rede Telecomunicações Brasil LTDA.

CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o acompanhamento 
e a fi scalização dos contratos por representante da Administração Pública especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto nº 304/2013, que determina aos Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta a indicação de 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR como Gestor do Contrato n° 0010/2023o servidor Sandro Felipe 
Jacintho Boticelli, matrícula nº. 40.641. 

Art. 2º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 0010/2023 a servidora Maressa 
Lengruber Sampaio, matrícula nº. 42.358.

Art. 3º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 0010/2023 o servidor Alexander 
Rodrigues da Cruz Lima, matrícula nº. 21.434.

Art. 4º. REVOGAR as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 0075/2023.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de janeiro de 2026

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do IMTT

Mat. n° 41.834

PORTARIA N.º 005/2026 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições,

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 2021.109.000088-8-PR, referente 
ao contrato de contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, de 
serviços de telefonia.

CONSIDERANDO o Contrato n° 002/2022, celebrado entre o Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte – IMTT e a empresa TIM S/A.

CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o acompanhamento 
e a fi scalização dos contratos por representante da Administração Pública especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto nº 304/2013, que determina aos Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta a indicação de 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Instituto Municipal de Trânsito e Transportes - IMTT

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR como Gestor do Contrato n° 002/2022 o servidor Wesley Carvalho 
Azeredo, matrícula nº. 40.641. 

Art. 2º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 002/2022 o servidor Victor Cesar 
Pessanha Ferreira, matrícula nº. 40.697.

Art. 3º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 002/2022 a servidora Lais Silva de 
Andrade Carneiro, matrícula nº. 40.544.

Art. 4º. REVOGAR as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 07/2022.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de janeiro de 2026

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do IMTT

Mat. n° 41.834

PORTARIA N.º 006/2026 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições,

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 2022.109.000059-9-PR, referente ao 
contrato de locação de terreno situado na Av. Alberto Torres, nº. 323, Centro, Campos 
dos Goytacazes/RJ, medindo 11,70 metros de largura por 42,70 metros de comprimento, 
totalmente murado nas laterais e fundos, na frente murado e gradeado com portão de correr 
para entrada de veículos, cabine em fi bra de vidro para controle de acesso, cobertura rústica 
para 4 (quatro) veículos, demarcação de diversas vagas no muro e sem pavimentação 
(piso).

CONSIDERANDO o Contrato n° 001L/2022, celebrado entre o Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte – IMTT e o Sr. Cezar Augusto Rangel Barreto.

CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o acompanhamento 
e a fi scalização dos contratos por representante da Administração Pública especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto nº 304/2013, que determina aos Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta a indicação de 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR como Gestor do Contrato n° 001L/2022 o servidor Wagner Mattos 
Ferreira Paes, matrícula nº. 42.531. 

Art. 2º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 001L/2022 a servidora Maressa 
Lengruber Sampaio, matrícula nº. 42.358.

Art. 3º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 001L/2022 o servidor Thales Santos 
Rangel, matrícula nº. 42.913.

Art. 4º. REVOGAR as disposições em contrário, especialmente as Portarias n° 118/2022 
e 51/2024.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de janeiro de 2026

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do IMTT

Mat. n° 41.834

PORTARIA N.º 007/2026 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições,

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 2023.109.000062-0-PR, referente ao 
contrato de locação de imóvel tipo galpão, localizado na rua Conselheiro Thomás Coelho, 
n.º 091, Parque Conselheiro Thomás Coelho, Campos dos Goytacazes – RJ, com área 
construída de 587,58 m², com 11,00 m de testada e área de terreno 313,50 m ² e inscrição 
cadastral 015204.

CONSIDERANDO o Contrato n° 001L/2023, celebrado entre o Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte – IMTT e a Sra. Marlene Brasileiro Crispim.

CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o acompanhamento 
e a fi scalização dos contratos por representante da Administração Pública especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto nº 304/2013, que determina aos Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta a indicação de 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR como Gestor do Contrato n° 001L/2023 o servidor Acyr Lima Bueno, 
matrícula nº. 40.664. 

Art. 2º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 001L/2023 o servidor Franklin Gomes 
Cabral, matrícula nº. 40.547.

Art. 3º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 001L/2023 o servidor Clebe Anomal, 
matrícula nº. 42.371.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de janeiro de 2026

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do IMTT

Mat. n° 41.834
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PORTARIA N.º 008/2026 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições,

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 2024.109.000024-1-PR, referente à 
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de contêineres.

CONSIDERANDO o Contrato n° 0006/ 2024, celebrado entre o Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte – IMTT e a empresa W M NETO VENDA E LOCAÇÃO DE CONTAINER 
FRIGORÍFICO LTDA..

CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o acompanhamento 
e a fi scalização dos contratos por representante da Administração Pública especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto nº 304/2013, que determina aos Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta a indicação de 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR como Gestor do Contrato n° 0006/2024 o servidor Gilson de Souza 
Gomes, matrícula nº. 43.193. 

Art. 2º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 0006/2024 o servidor Diego Paes da 
Silva, matrícula nº. 43.663.

Art. 3º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 0006/2024 a servidora Adrielma Tavares 
Pinto, matrícula nº. 43.827.

Art. 4º. REVOGAR as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 0062/2024.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de janeiro de 2026

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do IMTT

Mat. n° 41.834

PORTARIA N.º 009/2026 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições,

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 2022.109.000051-0-PR, referente à 
contratação de serviços de licença de uso de software especialista de telemetria avançada, 
para atender as demandas de operação e fi scalização do sistema de transporte público 
coletivo de passageiros do município de Campos dos Goytacazes, conforme detalhamento 
da ata de registro de preços 0007/2021.

CONSIDERANDO o Contrato n° 007/2022, celebrado entre o Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte – IMTT e a empresa RFC RASTREAMENTO DE FROTAS LTDA.

CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o acompanhamento 
e a fi scalização dos contratos por representante da Administração Pública especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto nº 304/2013, que determina aos Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta a indicação de 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR como Gestor do Contrato n° 007/2022 o servidor Sandro Felipe 
Jacintho Boticelli, matrícula nº. 40.641. 

Art. 2º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 007/2022 a servidora Maressa Lengruber 
Sampaio, matrícula nº. 42.358.

Art. 3º. DESIGNAR como Fiscal do Contrato n° 007/2022 o servidor Alexander 
Rodrigues da Cruz Lima, matrícula nº. 21.434.

Art. 4º. REVOGAR as disposições em contrário, especialmente as Portarias n° 83/2022 
e 44/2025.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de janeiro de 2026

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do IMTT

Mat. n° 41.834

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - IMTT, através do seu 
Presidente, no exercício de suas atribuições contidas no Código de Trânsito Brasileiro bem 
como artigo 328, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Lei nº 6.657, de 26 de 
dezembro de 2013, Lei nº 13.160, de 25 de agosto de 2015 e a Resolução 623 CONTRAN, 
de 6 de setembro de 2016, TORNA PÚBLICO, o presente Edital de Notifi cação de Leilão, e 
FAZ SABER a todos os proprietários, agentes fi nanceiros, arrendatários, entidades credoras 
ou aquelas que tenham se sub-rogados nos direitos de propriedade para retirarem os 
veículos abaixo relacionados no prazo de 30 (trinta) dias. Os veículos, abaixo relacionados, 
não retirados no prazo supracitado serão nos termos do art. 328 do Código de Trânsito 
Brasileiro, levados a hasta pública pela Leiloeira Pública SANDRA SEVIDANES, matrícula 
JUCERJA nº 165. Ressaltamos que os veículos não arrematados e/ou arrematados e não 
pagos nos leilões anteriores, serão novamente levados a hasta pública.

Campos dos Goytacazes, 30 de dezembro de 2025

CONDIÇÕES GERAIS: as informações sobre esse edital serão encontradas no site 
www.eblonline.com.br ou ainda afi xado nas dependências do órgão responsável. Ficam os 
proprietários NOTIFICADOS para as providências aqui contidas e cientes que o prazo para 
pagamento dos débitos e retirada do veículo se estende até a data do Leilão. A retirada 
do veículo dar-se-á mediante o pagamento dos débitos do veículo, conforme legislação 
vigente, diárias, reboque e encargos. Pagamento dos débitos (IPVAs / Multas) deverá ser 
realizado no Banco Bradesco SA. As outras regras e normas essenciais ao leilão, serão 
estabelecidas no edital de leilão, catálogo e termo de condições de leilão.

AMARO SANTOS CARDOSO, FIAT/DOBLO ADV 1.8 FLEX, 2007/2007, VERDE, 
9BD11940571044674, KVP1556/RJ, 919280013; ZANATA SOARES DA SILVA, HONDA/
BIZ 125 ES, 2006/2006, PRETA, 9C2JA04206R878934, LBW8146/RJ, 897264967; 
ALEXANDER DUFRAYER, HONDA/BIZ 125 ES, 2006/2006, PRETA, 9C2JA04206R878934, 
LBW8146/RJ, 897264967; ENIO COSTA COUTO, HONDA/CG 125 FAN KS, 2012/2012, 
PRETA, 9C2JC4110CR581887, KPI7F67/RJ, 532369955; CIRO VALENCA BENTO, 
HONDA/CG 125 FAN KS, 2012/2012, PRETA, 9C2JC4110CR581887, KPI7F67/RJ, 
532369955; VALDIR MARTINS, HONDA/NXR150 BROS MIX ES, 2010/2010, PRETA, 
9C2KD0520AR066399, HEC8950/MG, 245176489; BANCO ITAUCARD S.A., HONDA/
NXR150 BROS MIX ES, 2010/2010, PRETA, 9C2KD0520AR066399, HEC8950/MG, 
245176489; JOSE HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA, HONDA/CBX 250 TWISTER, 
2006/2007, AMARELA, 9C2MC35007R009958, HCT8F55/RJ, 897869150; ANDERSON 
TEIXEIRA DE SOUZA, HONDA/CB300F TWISTER CBS, 2025/2025, VERMELHA, 
9C2NC6100SR011679, TTJ5D20/RJ, 1443275791; AYMORE CRED FIN INV S/A, HONDA/
CB300F TWISTER CBS, 2025/2025, VERMELHA, 9C2NC6100SR011679, TTJ5D20/RJ, 
1443275791; CLEBIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, HONDA/XRE 300, 2016/2016, 
PRETA, 9C2ND1110GR001979, LTT6B88/RJ, 1084278747; JOSEANE GOMES DE 
BARROS, HONDA/XRE 300 SAHARA, 2024/2024, CINZA, 9C2ND1720RR001629, 
SRB8A19/RJ, 1379643160; BANCO PAN S.A., HONDA/XRE 300 SAHARA, 2024/2024, 
CINZA, 9C2ND1720RR001629, SRB8A19/RJ, 1379643160; ERALDO SANTOS SILVA, 
HONDA/XRE 300 SAHARA ADV, 2024/2024, BEGE, 9C2ND1740RR209498, SSC9B03/
RJ, 1409545277; MARIA MADALENA ROCHA RIBEIRO, YAMAHA/FACTOR YBR125 E, 
2009/2010, VERMELHA, 9C6KE1210A0034773, KYT4703/RJ, 208703020; RENATO 
SILVA DA ROCHA, YAMAHA/FAZER YS250, 2011/2012, PRETA, 9C6KG0460C0050766, 
KYL6E16/RJ, 348606460; ORLANDILSON MOZER, YAMAHA/FAZER YS250, 2008/2008, 
AZUL, 9C6KG017080080655, KYL1233/RJ, 964315017; KRISCYA OLIVEIRA DA COSTA, 
YAMAHA/FAZER YS250, 2008/2008, AZUL, 9C6KG017080080655, KYL1233/RJ, 
964315017; RODOLPHO NASCIMENTO DA SILVA, YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX, 
2016/2016, BRANCA, 9C6RG2310G0006922, KXF7037/RJ, 1087893426; BANCO PAN 
S.A., YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX, 2016/2016, BRANCA, 9C6RG2310G0006922, 
KXF7037/RJ, 1087893426; VANESSA DA SILVA FERNANDES, YAMAHA/YS150 FAZER 
SED, 2019/2019, BRANCA, 9C6RG3820K0009968, LMU4J92/RJ, 1187130602; 
WANDERSON CAETANO CAMPOS DOS SANTOS, YAMAHA/YS150 FAZER SED, 
2019/2019, BRANCA, 9C6RG3820K0009968, LMU4J92/RJ, 1187130602; MARIA ALECIA 
VIRGINIO, HONDA/CB 300R, 2009/2010, PRETA, 9C2NC4310AR006977, KVZ3857/RJ, 
158349440; LEBRAO COMERCIAL DE PECAS VEICULAR LTDA, YAMAHA/YBR 125K, 
2006/2007, PRATA, 9C6KE092070069685, HDC4D11/MG, 902167480; FLAVIO ALVES 
FERREIRA, YAMAHA/YBR 125K, 2006/2006, PRATA, 9C6KE092060026411, LUY5954/
RJ, 883957370; AMG PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, YAMAHA/YBR 125K, 2006/2006, 
PRATA, 9C6KE092060026411, LUY5954/RJ, 883957370; ELEONORA SARDINHA 
AGUIAR, FIAT/STRADA WORKING, 1999/1999, BRANCA, 9BD278012X2705120, 
LCQ8596/RJ, 713300124; FATIMA VALIM SOARES, FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX, 
2009/2009, CINZA, 9BFZE55P798531566, LKX2019/RJ, 144471710; ROMERICO 
MENDES THOMAZ, FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX, 2009/2009, CINZA, 
9BFZE55P798531566, LKX2019/RJ, 144471710; MARCELLE GOMES SOUZA DA 
CONCEICAO, FORD/KA SE 1.0 HA C, 2019/2020, BRANCA, 9BFZH55L1L8385127, 
QRI9F77/RJ, 1197230081; BANCO VOTORANTIM S.A., FORD/KA SE 1.0 HA C, 2019/2020, 
BRANCA, 9BFZH55L1L8385127, QRI9F77/RJ, 1197230081; SEVERINA ALMEIDA DA 
SILVA, CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ, 2013/2013, PRETA, 9BGJC75Z0DB235929, NPX8292/
PB, 511052839; MARIA DUTRA FAENSA, GM/KADETT SL EFI, 1993/1993, CINZA, 
9BGKT08GPPC340545, KTL7295/RJ, 320339084; EDIMARIO LEAL TAVARES, TOYOTA/
COROLLA XEI20FLEX, 2013/2014, BRANCA, 9BRBD48E2E2641000, LLZ3139/RJ, 
601538129; TEREZA CHRISTINA CALDEIRA RIMES AJAME, TOYOTA/COROLLA 
XEI20FLEX, 2013/2014, BRANCA, 9BRBD48E2E2641000, LLZ3139/RJ, 601538129; 
BANCO PAN S.A., TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX, 2013/2014, BRANCA, 
9BRBD48E2E2641000, LLZ3139/RJ, 601538129; LEO CHAMEGO SOARES JUNQUEIRA, 
VW/GOL 1.0, 2000/2001, AZUL, 9BWCA05Y31P013669, KOE3610/RJ, 744153298; MAX 
PAULO RIBEIRO GARCIA, VW/POLO SEDAN 1.6 COMFOR, 2010/2011, PRATA, 
9BWDB49N8BP014312, MTT2J89/RJ, 234173025; MAX PAULO RIBEIRO GARCIA, VW/
POLO SEDAN 1.6 COMFOR, 2010/2011, PRATA, 9BWDB49N8BP014312, MTT2J89/RJ, 
234173025; IAGO JOGAIB CHAVES, VW/POLO SEDAN 1.6 COMFOR, 2010/2011, PRATA, 
9BWDB49N8BP014312, MTT2J89/RJ, 234173025; LAERCIO DOS SANTOS CASIMIRO, 
VW/GOL MI, 1998/1999, BRANCA, 9BWZZZ373WP596646, KMN2903/RJ, 707650658; 
FABIANA MAIA CRESPO, HONDA/C100 BIZ, 2002/2002, AZUL, 9C2HA07002R027353, 
LOT2462/RJ, 807671550; DOUGLAS BOTELHO DE OLIVEIRA, HONDA/C100 BIZ, 
2002/2002, AZUL, 9C2HA07002R027353, LOT2462/RJ, 807671550; LEONAM DA SILVA 
LESSA, HONDA/CG 125 CARGO, 1990/1990, BRANCA, 9C2JA0101LR202559, KOZ8467/
RJ, 304393460; WILLIAM GOMES DA SILVA, HONDA/BIZ 125 KS, 2008/2008, VERMELHA, 
9C2JA04108R050051, KUX9814/RJ, 970352476; VANDERLEA DE SOUZA MARTINS, 
HONDA/BIZ 125 ES, 2007/2008, PRETA, 9C2JA04208R022294, KYE0977/RJ, 938150669; 
GILDETE VIEIRA BATISTA, HONDA/BIZ 125 ES, 2007/2008, PRETA, 9C2JA04208R022294, 
KYE0977/RJ, 938150669; EDGARD AYRAO DE CARVALHO, HONDA/CG 125 TITAN, 
1996/1996, AZUL, 9C2JC250TTR019134, KMZ1044/RJ, 652122965; MANOEL 
FRANCISCO DE OLIVEIRA, HONDA/CG 125 TITAN, 1996/1996, CINZA, 
9C2JC250TTR065307, KOZ1958/RJ, 665864515; GERSON GOMES BERNADO, HONDA/
CG 125 TITAN, 1996/1996, CINZA, 9C2JC250TTR065307, KOZ1958/RJ, 665864515; 
MOTOLIDER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, HONDA/CG 125 TITAN, 
1996/1996, AZUL, 9C2JC250TTR071393, , ; MARCELO JOSE DA SILVA, HONDA/CG 125 
TITAN, 1997/1997, AZUL, 9C2JC250VVR175556, KQI4915/RJ, 682791377; DAMIAO DE 
SOUZA MENEZES, HONDA/CG 125 TITAN, 1998/1998, VERDE, 9C2JC250XWR024916, 
KQI9456/RJ, 707586046; RICARDO FRANCISCO QUEIROS, HONDA/CG 125 TITAN, 
1998/1998, VERDE, 9C2JC250XWR024916, KQI9456/RJ, 707586046; DISTRIBUIDORA 
CAMPISTA DE PECAS LTDA, H/HONDA CG 125 TODAY, 1992/1992, PRETA, 
9C2JC1801NR236447, , ; JORGE HENRIQUE DE SOUZA, HONDA/CG 125 FAN KS, 
2010/2010, PRETA, 9C2JC4110AR675279, LSZ3581/RJ, 225160609; RAGNER ALMEIDA 
DOS SANTOS, HONDA/CG 125 FAN ES, 2011/2011, PRETA, 9C2JC4120BR723108, 
KOB2997/RJ, 338806903; AMILTON RODRIGUES ROCHA DOS SANTOS, HONDA/CG 
125 FAN ES, 2011/2011, PRETA, 9C2JC4120BR723108, KOB2997/RJ, 338806903; 
MARCO AURELIO LOBO DE MEDEIROS, HONDA/CG 125 FAN ES, 2014/2014, PRETA, 
9C2JC4120ER033859, KQS5777/RJ, 1022927342; MARCO AURELIO LOBO DE 
MEDEIROS, HONDA/CG 125 FAN ES, 2014/2014, PRETA, 9C2JC4120ER033859, 
KQS5777/RJ, 1022927342; BANCO PANAMERICANO, HONDA/CG 125 FAN ES, 
2014/2014, PRETA, 9C2JC4120ER033859, KQS5777/RJ, 1022927342; VINICIO VIEIRA 
TORRES, HONDA/CG 125I FAN, 2016/2016, PRETA, 9C2JC6900GR400691, PYQ6991/
MG, 1102431050; EDELBERTO JADER RODRIGUES BATISTA, HONDA/CG 125 TITAN 
KS, 2001/2001, PRATA, 9C2JC30101R102124, KNI0595/RJ, 758189362; BRUNO LOPES 
DA SILVA, HONDA/CG 125 TITAN KS, 2001/2001, PRATA, 9C2JC30101R102124, 
KNI0595/RJ, 758189362; GERSON GOMES BERNADO, HONDA/CG 125 TITAN KS, 
2001/2001, VERDE, 9C2JC30101R251461, LNT0E25/RJ, 773891439; GERSON GOMES 
BERNADO, HONDA/CG 125 TITAN KS, 2001/2001, VERDE, 9C2JC30101R251461, 
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LNT0E25/RJ, 773891439; FERNANDO DE SOUZA COELHO, HONDA/CG 125 TITAN ES, 
2001/2001, PRATA, 9C2JC30201R025807, GYY5268/MG, 751950408; UELINTON 
RANGEL DE SOUZA, HONDA/CG 125 TITAN ES, 2001/2001, PRATA, 9C2JC30201R025807, 
GYY5268/MG, 751950408; MATHEUS SOUZA FERREIRA, HONDA/CG 125 TITAN KSE, 
2003/2003, VERMELHA, 9C2JC30213R624059, MTD5J35/RJ, 798429224; MAURICIO 
BROCHADO FERREIRA, HONDA/CG 125 TITAN KSE, 2003/2004, AZUL, 
9C2JC30214R608481, HAC9302/MG, 815950217; MARIA CRISTINA MANDALERI, 
HONDA/CG 125 CARGO, 2002/2003, BRANCA, 9C2JC30303R002666, LRC0137/RJ, 
817839992; GUANDU MOTOS LTDA, HONDA/CG 125 CARGO, 2002/2003, BRANCA, 
9C2JC30303R002666, LRC0137/RJ, 817839992; ANDRE MEIRELES DA SILVA, HONDA/
CG 125 FAN, 2005/2005, AZUL, 9C2JC30705R056886, KAS1848/MT, 861854888; ANDRE 
MEIRELES DA SILVA, HONDA/CG 125 FAN, 2005/2005, AZUL, 9C2JC30705R056886, 
KAS1848/MT, 861854888; SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, 
HONDA/CG 125 FAN, 2008/2008, PRETA, 9C2JC30708R211916, LPG4548/RJ, 
983729247; ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS, HONDA/CG 125 FAN, 2008/2008, 
PRETA, 9C2JC30708R211916, LPG4548/RJ, 983729247; PAN FINANCEIRA S.A. 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, HONDA/CG 125 FAN, 2008/2008, 
PRETA, 9C2JC30708R635785, KVC3597/RJ, 982534663; DOUGLAS CARDOZO LIMA, 
HONDA/CG 125 FAN, 2008/2008, PRETA, 9C2JC30708R635785, KVC3597/RJ, 
982534663; FREDERICO GOMES CORREA, HONDA/CG 125 FAN, 2008/2008, PRETA, 
9C2JC30708R647553, KVZ2901/RJ, 974165921; ELISANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA 
MARAES, HONDA/CG 150 FAN ESI, 2009/2010, CINZA, 9C2KC1550AR006325, KVE8F47/
RJ, 190728086; IGOR DA SILVA CORREA, HONDA/CG 150 FAN ESI, 2009/2010, CINZA, 
9C2KC1550AR006325, KVE8F47/RJ, 190728086; CARLOS LEANDRO SILVA BOMFIM 
MOTTA, HONDA/CG150 TITAN MIX KS, 2010/2010, PRETA, 9C2KC1610AR026869, 
LLF2307/RJ, 225505444; GERSON GOMES BERNADO, HONDA/CG150 TITAN MIX KS, 
2010/2010, PRETA, 9C2KC1610AR026869, LLF2307/RJ, 225505444; CARLOS 
HENRIQUE ANOMAL DOS SANTOS, HONDA/CG150 TITAN MIX KS, 2010/2010, 
VERMELHA, 9C2KC1610AR060586, RJC2I67/RJ, 1208064530; FELIPE OLIVEIRA DA 
SILVA, HONDA/CG150 TITAN MIX KS, 2010/2010, VERMELHA, 9C2KC1610AR060586, 
RJC2I67/RJ, 1208064530; JOAQUIM INACIO LINS, HONDA/CG 160 FAN ESDI, 2016/2016, 
PRATA, 9C2KC2200GR132584, PXQ4365/MG, 1084166493; RANIEL ALBERTO SILVA DE 
SOUZA, HONDA/CG 160 FAN ESDI, 2016/2016, PRATA, 9C2KC2200GR132584, 
PXQ4365/MG, 1084166493; MOISES CASAES DOS ANJOS, HONDA/CG 160 FAN, 
2017/2018, VERMELHA, 9C2KC2200JR007109, PKU5170/BA, 1140039013; AYMORE 
CRED FIN INV S/A, HONDA/CG 160 FAN, 2017/2018, VERMELHA, 9C2KC2200JR007109, 
PKU5170/BA, 1140039013; ANA LUCIA MACHADO SOARES, HONDA/CG 160 FAN, 
2017/2018, VERMELHA, 9C2KC2200JR101735, LTE3C98/RJ, 1130900905; ANA LUCIA 
MACHADO SOARES, HONDA/CG 160 FAN, 2017/2018, VERMELHA, 9C2KC2200JR101735, 
LTE3C98/RJ, 1130900905; OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, 
HONDA/CG 160 FAN, 2017/2018, VERMELHA, 9C2KC2200JR101735, LTE3C98/RJ, 
1130900905; DANILO GONCALVES CABRAL, HONDA/CG 160 FAN, 2021/2022, PRETA, 
9C2KC2200NR139878, SHR9H86/MG, 1276802991; ANGELO JARDEL DE SOUZA 
CAETANO, HONDA/CG 160 FAN, 2024/2024, VERMELHA, 9C2KC2200RR629394, 
SRK7F87/RJ, 1383219050; BANCO PAN S.A., HONDA/CG 160 FAN, 2024/2024, 
VERMELHA, 9C2KC2200RR629394, SRK7F87/RJ, 1383219050; LUIZ ANTONIO PRADO 
FARIA, HONDA/CG 160 TITAN, 2020/2020, AZUL, 9C2KC2210LR025497, RIP1H46/RJ, 
1236823050; BRUNA GUIMARAES ALEIXO, HONDA/CG 160 TITAN, 2020/2020, AZUL, 
9C2KC2210LR025497, RIP1H46/RJ, 1236823050; BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A., HONDA/CG 160 TITAN, 2020/2020, AZUL, 9C2KC2210LR025497, 
RIP1H46/RJ, 1236823050; MABT VEICULOS LTDA, HONDA/CG 160 TITAN, 2020/2021, 
VERMELHA, 9C2KC2210MR017369, RJN4A62/RJ, 1265324341; JOELSON DA SILVA 
MARINS, HONDA/CG 160 TITAN, 2020/2021, VERMELHA, 9C2KC2210MR017369, 
RJN4A62/RJ, 1265324341; JOSE AILTON HENRIQUE FILHO, HONDA/CG 160 TITAN, 
2022/2022, CINZA, 9C2KC2210NR063650, RKJ6C39/RJ, 1293930960; CAIO MARTINS 
PINTO, HONDA/CG 160 TITAN, 2022/2022, CINZA, 9C2KC2210NR063650, RKJ6C39/RJ, 
1293930960; BANCO PAN S.A., HONDA/CG 160 TITAN, 2022/2022, CINZA, 
9C2KC2210NR063650, RKJ6C39/RJ, 1293930960; JOAO MARCOS PAULA DE SOUZA, 
HONDA/CG 160 TITAN, 2022/2023, VERMELHA, 9C2KC2210PR001173, RJR8A37/RJ, 
1323581186; KAIO GOMES DE FREITAS RODRIGUES, HONDA/CG 160 CARGO, 
2024/2024, BRANCA, 9C2KC2220RR005958, SRC6E94/RJ, 1382559612; SOLUCAO 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, HONDA/CG 160 CARGO, 2024/2024, 
BRANCA, 9C2KC2220RR005958, SRC6E94/RJ, 1382559612; FARMACIA PRECO BAIXO 
DE COBILANDIA LTDA, HONDA/CG 160 START, 2016/2016, VERMELHA, 
9C2KC2500GR000903, PPK4926/ES, 1096859189; JERSON CARLOS DA SILVA 
RANGEL, HONDA/CG 160 START, 2021/2022, VERMELHA, 9C2KC2500NR033947, 
RJY4I48/RJ, 1284466040; LUIZ FELIPE PEREIRA ARAUJO, HONDA/CG 160 START, 
2021/2022, VERMELHA, 9C2KC2500NR033947, RJY4I48/RJ, 1284466040; AYMORE 
CRED FIN INV S/A, HONDA/CG 160 START, 2021/2022, VERMELHA, 9C2KC2500NR033947, 
RJY4I48/RJ, 1284466040; NILMA LIMA DOS SANTOS AGUIAR, HONDA/CG 150 TITAN 
KS, 2004/2004, VERMELHA, 9C2KC08104R000669, LUD0225/RJ, 823268900; MARCELO 
NOGUEIRA DE SOUZA, HONDA/CG 150 TITAN KS, 2004/2004, VERMELHA, 
9C2KC08104R000669, LUD0225/RJ, 823268900; PHILIPE TEIXEIRA DO PRADO, 
HONDA/CG 150 TITAN KS, 2006/2006, PRETA, 9C2KC08106R961856, LVD9877/RJ, 
890904502; CHARLES CORDEIRO DA SILVA, HONDA/CG 150 TITAN KS, 2007/2007, 
PRATA, 9C2KC08107R221455, GYK5984/RJ, 929978765; JANIO DONATO DE MESQUITA, 
HONDA/CG 150 TITAN KS, 2008/2008, CINZA, 9C2KC08108R125962, KHP5291/PE, 
953315100; JOSE CARLOS GOMES BARTHOLAZZE, HONDA/CG 150 TITAN ESD, 
2004/2005, VERDE, 9C2KC08205R016134, LQJ0832/RJ, 844800937; HELVIO PESSANHA 
DE AZEREDO JUNIOR, HONDA/CG 150 TITAN ESD, 2004/2005, VERDE, 
9C2KC08205R016134, LQJ0832/RJ, 844800937; ANDREA PITTA SILVA, HONDA/CG 150 
TITAN ESD, 2006/2006, PRETA, 9C2KC08206R830721, LUU6417/RJ, 885287797; TANIA 
MARCIA DE SOUZA LEITE, HONDA/CG 150 JOB, 2004/2004, BRANCA, 
9C2KC08304R000528, LRP0837/RJ, 845012541; CARLOS DANIEL RIBEIRO DA SILVA, 
HONDA/CG 150 TITAN ES, 2008/2008, VERMELHA, 9C2KC08508R130380, LPH7I72/RJ, 
118488937; TARCSAY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA., HONDA/CG 150 TITAN KS, 2009/2009, CINZA, 9C2KC15109R031626, EHR0764/
SP, 142963780; FABIANA CANDIDO DA SILVA SANTOS, HONDA/NXR150 BROS ES, 
2009/2009, PRETA, 9C2KD04209R030325, LPL5649/RJ, 165617586; FRANKLIN 
EMERICH FONTES, HONDA/CBX 250 TWISTER, 2003/2003, ROSA, 9C2MC35003R124496, 
HAC9154/RJ, 805736859; VINICIUS BISPO FORTINI, HONDA/CBX 250 TWISTER, 
2007/2008, CINZA, 9C2MC35008R008781, HHC5367/MG, 937985830; DOUGLAS 
CABRAL DA SILVA, HONDA/CBX 250 TWISTER, 2007/2008, AMARELA, 
9C2MC35008R009215, KWG5334/RJ, 467164940; LAMARA DA SILVA MOTA, HONDA/
XRE 190, 2023/2023, VERMELHA, 9C2MD4100PR110155, LUO9G16/RJ, 1351168840; 
LUIZ CARLOS D ARRIBADA REBELLO, HONDA/CB 300R, 2009/2010, AMARELA, 
9C2NC4310AR010752, LPK7735/RJ, 156286564; JULLIAN RIBEIRO CABRAL, HONDA/
XRE 300, 2013/2013, BRANCA, 9C2ND1110DR000539, LLV6427/RJ, 532951077; MARCO 
AURELIO MARTINS DE ALMEIDA, YAMAHA/XTZ150 CROSSER S, 2021/2022, PRETA, 
9C6DG2590N0006146, RKA4H25/RJ, 1275832307; MOTOX COMERCIO IMPORTACAO 

EXPORTACAO DE MOTOS LTDA, YAMAHA/XTZ250 LANDER, 2024/2024, BEGE, 
9C6DG3320R0150351, , ; BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A., YAMAHA/XTZ250 
LANDER, 2024/2024, BEGE, 9C6DG3320R0150351, , ; JOAQUIM LOPES FILHO, 
YAMAHA/YBR 125K, 2005/2006, VERMELHA, 9C6KE092060017397, MQO9813/ES, 
875674054; YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, YAMAHA/YBR 125K, 
2005/2006, VERMELHA, 9C6KE092060017397, MQO9813/ES, 875674054; DAVID DA 
SILVA DE SOUZA, YAMAHA/YBR 125K, 2006/2006, VERDE, 9C6KE092060041117, 
KXD0454/RJ, 888577273; FRANCIS RICARTE BRAZ LUIZ, YAMAHA/YBR 125K, 
2007/2008, PRATA, 9C6KE092080140636, HFQ9122/MG, 936878444; YAMAHA 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, YAMAHA/YBR 125K, 2007/2008, PRATA, 
9C6KE092080140636, HFQ9122/MG, 936878444; CLAYTON COUTINHO VITOR, 
YAMAHA/YS150 FAZER ED, 2014/2014, PRETA, 9C6KG0660E0020216, LTL5577/RJ, 
1010189945; GENILDO MARTINS, YAMAHA/FZ25 FAZER, 2021/2021, VERMELHA, 
9C6RG5010M0088845, LUC4J77/RJ, 1345629645; BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL 
S.A, YAMAHA/FZ25 FAZER, 2021/2021, VERMELHA, 9C6RG5010M0088845, LUC4J77/
RJ, 1345629645; MARCUS FELIPE ARAUJO ABRANTES, YAMAHA/FZ25 FAZER, 
2025/2025, CINZA, 9C6RG5040S0011219, TTL0G68/RJ, 1428208604; AILTON JOSE 
MARIA JUNIOR, YAMAHA/MT03 ABS, 2019/2020, CINZA, 9C6RH1140L0012187, 
LUG2B29/RJ, 1207651076; LUCAS FIGUEIRA ZIMMERMANN, YAMAHA/MT03 ABS, 
2019/2020, CINZA, 9C6RH1140L0012187, LUG2B29/RJ, 1207651076; AYMORE CRED 
FIN INV S/A, YAMAHA/MT03 ABS, 2019/2020, CINZA, 9C6RH1140L0012187, LUG2B29/
RJ, 1207651076; MARTA CRISTINA MACIEL DIAMANTINO, SUNDOWN/WEB 100, 
2008/2009, PRETA, 94J1XFBK89M081510, KNW4859/RJ, 193316897; MARCELO 
NOGUEIRA DE SOUZA, SUNDOWN/WEB 100, 2008/2009, PRETA, 94J1XFBK89M081510, 
KNW4859/RJ, 193316897; ANA LUCIA FRANCO DA SILVA, DAFRA/ZIG PLUS, 2014/2014, 
PRETA, 95VFU8B8EEM000072, KZL7820/RJ, 1085364884; SUPER VEICULOS LTDA, 
DAFRA/ZIG 50, 2013/2013, PRETA, 95VJK3C8DDM004000, , ; ROSINEI RODRIGUES DA 
SILBA, TRAXX/JL50 Q2, 2010/2011, VERMELHA, 951BXKBB8BB004128, KYD8591/RJ, 
1000817013; ROSINEI RODRIGUES DA SILBA, TRAXX/JL50 Q2, 2010/2011, VERMELHA, 
951BXKBB8BB004128, KYD8591/RJ, 1000817013; JUAREZ SOUZA NEPOMUCENO, 
HONDA/ML 125, 1985/1985, VERMELHA, CG125BR2147444, KUL0897/RJ, 292688776; 
PEDRO ANTONIO PEIXOTO FAGUNDES, I/KIA SOUL EX 1.6 FF MT, 2010/2011, CINZA, 
KNAJT814AB7263193, KWD4869/RJ, 288819950; BANCO PANAMERICANO, I/KIA SOUL 
EX 1.6 FF MT, 2010/2011, CINZA, KNAJT814AB7263193, KWD4869/RJ, 288819950; 
AURORA GOMES FERREIRA MARTINS, I/BASHAN JOY 50, 2011/2012, VERMELHA, 
LHJXCBCD3C0302936, LQF7724/RJ, 458383082; VIA RIO MOTOS LTDA, I/SHINERAY 
XY 50 Q, 2014/2015, VERMELHA, LXYXCBL08F0229028, , ; YURI MIRANDA PEREIRA 
SABINO, HONDA/CG 150 TITAN ES, 2006/2007, PRETA, 9C2KC08507R002561, 
LUV9E12/RJ, 897782550;

ALEXANDRE DE SANTOS OLIVEIRA
DIRETOR DE TRANSPORTES

MAT. 12633

ÁLVARO HENRIQUE DE SOUZA 
OLIVEIRA

PRESIDENTE IMTT
MAT. 41.834

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 021/2025

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA EQUIPARADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023, 296/2023 e 173/2024, no uso de suas 
atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na 
Modalidade Pregão, na forma eletrônica, SRP n.º 021/2025.

Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
odontológico da ortodontia, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de 
Campos dos Goytacazes/RJ, durante o período de 1 (um) ano.

Início da Sessão: às 10h do dia 05 de fevereiro de 2026.
Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site  http://licitacao.campos.rj.gov.br

Campos dos Goytacazes, 23 de janeiro de 2026.

Zenaide Batista Teixeira
Pregoeira

Republicado por ter saído com incorreção

A D J U D I C A Ç Ã O    E    H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP nº 010/2025, Processo nº 2025.045.000174-P-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual  aquisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas visando 
atender às necessidades da rede municipal de saúde de Campos dos Goytacazes/
RJ durante o período de 1 (um) ano, em consequência, HOMOLOGO a licitação em 
epígrafe, bem como ADJUDICO seu objeto às empresas vencedoras do certame, a saber:

-  ELITEMED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 29.081.842/0001-05, 
com registro de preço nos itens 05 e 15; 

-  NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 01.982.722/0001-51, com registro de preço no item 16; 
-  RM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
31.342.367/0001-17, com registro de preço nos itens 03, 07, 09, 13 e 17; e  
-  W M COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 36.078.616/0001-22, com registro de preço nos itens 01, 02, 06, 11 e 12.

Registra-se que os itens 04, 08, 10, 14 e 18 restaram fracassados.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 22 de janeiro de 2026.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

                                         - Licitação -
Secretaria Municipal de Administração e Contratos
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Segunda-feira, 26 de janeiro de 2026

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2025, Processo nº 2025.021.000082-9-PR, cujo objeto é a aquisição de itens para uso 
pessoal (manta e colchonete), para suprimento da necessidade da SMASC – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, através de recurso extraordinário estadual para 
atender a população atingida por desastres de origem meteorológica (chuvas intensas, vendavais, inundações, enxurradas, alagamentos, etc.), e, em consequência, HOMOLOGO a 
licitação em epígrafe, com a ADJUDICAÇÃO do seu objeto à empresa vencedora do certame, MULTI MAIS SOLUÇÕES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 33.308.341/0001-88, vencedora dos itens 01 e 02, com valor total de R$ 55.680,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos e oitenta reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 23 de janeiro de 2026.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania


		2026-01-23T17:28:20-0300
	MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES:29116894000161




